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GADELHA RENT A CAR UNIPESSOAL LTDA

CNPJ 02.728.914/0001/07

RECIBO/FATURA

01/2026

RS 4.940,00

Recebemos de HILKEA CARLA DE SOUZA MEDEIROS LIMA, brasileira,

pessoa física, CPF, residente e domiciliado em Natal-RN, a importância de RS

4.940,00 (quatro mil e novecentos e quarenta reais), referente a LOCAÇÃO de

01(um) veículo, JEPP/COMANDER OVR TD380, placa SGQ8J84,
licenciado no Estado do Rio Grande do Norte, pelo período de vinte dias

do mês janeiro/26. Damos total quitação.

Natal/RN, 28 de janeiro de 2026

A
GADELHA RENT A CAR UNIPESSOAL LTDA

CNPJ: 02.728.914/0001-07

Considerando a nova determinação legal contida na Lei Complementar Federal n 116 de 31 de julho de2003

do art. 60 de Lei Complementar Municipal n 50 foi excluído a atividade de Locação de Bens Moveis da
lista de serviços sujeito ao pagamento do ISS.

O art. 60 do código tributário do município (LC n 3.882 de 11 de dezembro de 1989) se refere ao fato

gerador do imposto sobre serviço. Onde no item 78 tem a atividade de locação de bens moveis, mas já no

LC n 50 essa atividade não existe. Com isso fica a empresa desobrigada legalmente a emitir nota fiscal de

serviços.

Obs: pagamento só válido com depósito em conta corrente Banco Sicred c/c 17913-2 ag. 2207 ou pix

02728914000107


